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PAREÇER Nº 2/2024 AO PROJETO DE LEI Nº 55/2025

PROJETO DE LEI 55/2023

Autor(a): Vereador Diego Fabiano de Oliveira

Assunto: “Institui a política municipal Vini Jr de combate ao racismo em quadras e
campos esportivos du município de Cordeirópolis o dá outras providências

PARECER DA COMISSÃO DE JUSTIÇA E REDAÇÃO

Nos termos do art. 101 e art. 123. inciso III, alínga “A” do Regimento Interno

desta Câmara, compete a esta comissão, dentre outras funções, realizar estudos e

emitir pareceres especializados, bem como opinar sobre o aspecto constitucional,

legal e regimental das proposições.

Assim, o Projeto de Lei em análise, é de autoria do nobre Vereador Diego

Fabiano de Oliveira e propõe a criação de medidas a serem adotadas

facultativamente, durante as práticas esportivas realizadas no município de

Cordeirópolis, a fim de estabelecer protocolos de atuação em caso de constatação da

prática de racismo.

Ademais, adveio o Parecer jurídico, elaborado pelo Ilustre Diretor Jurídico

desta Casa, concluindo pela legalidade e constitucionalidade do projeto.

Ante o exposto, nos que nos compete avaliar, opinamos pela

CONSTITUCIONALIDADE E LEGALIDADE do projeto, sendo a comissão favorável ao

encaminhamento do Projeto ao Plenário, para análise, discussão e votação dos

demais pares.

Câmara Municipal de Cordeirópolis, 28 de fevereiro de 2024.

NEUSA DAMÉLIO DE MORAES
VEREADORA-— MDB

SILVANA GOLÇALVES M, BAIO VALMIR SANCHES
VEREADORA PL VEREADOR - UNIÃO BRASIL

Rua Carlos Gomes, 999 - Jardim Jaffet - Cordeirópolis/SP- CEP 13490-970

EEOE/SGMNIXdgOLEnddAaOTpzoOc/E«MMddsadea

00-B4JM-4FJF-DACVY

"DOCUMENTOASSINADODIGITALMENTE-PROTOCOLO:---CÓDIGODEVALIDAÇÃO:69
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Assinaturas Digitais

O documento acima foi proposto para assinatura digital na Câmara Municipal de Cordeirópolis. Para verificar as

assinaturas, clique no link: https://cordeiropolis.siscam.com.br/documentos/autenticar?chave=690084IMA4FJFDACW,
ou vá até o site hrtps://cordeirgpolis.siscam.com.br/documentos/autenticar e utilize o código abaixo para verificar se

este documento é válido:       Código para verificação: 6900-B4]JM-4EJF-DAOW|
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